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Consolidação de mobilidade interna, na categoria

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 4.9 da Lei Geral do Trabalho em

Funções Públicas (LTFP), publicada em anexo à Lel n.“-a 35/2014, de 20 de junho, na redação atual,

torna-se público que, por meu despacho datado de 02 de dezembro do corrente ano, foi

autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria, em diferente atividade, da

trabalhadora ao serviço desta Câmara Maria das Dores Martins Pereira, técnica superior, na

Unldade de Cultura, Turismo, Desporto e Comunicação.

Paços do Mu ico tão, 2025-12-03
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